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ESTADO DE SERGIPE

MI]NICÍPIO DE PACA'fI]RA

CHAMADA PÚBLICA N"O.I/2024

CONTRATO DE VENDA NO 059/2024

CONTRATO DE

AOUTSTçÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/ PNAE

o MUNIC|PIO DE PACATUBA, Pessoâ Juridica de Direito Público, com sede à Praça

Nossa Senhora de Lurdes, s/n, Baino Centro, Pacatuba/SE, inscrita no CNPJ sob n"

13I22.22210001-48, representada neste ato pelo(a) seu(ua) Prefeito(a) Municipal, o(a)

Sr.(a)MANUELLA ALMEIDA MARTINS SoUZA, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado CLAUDIA SANTOS DE PAULO, com sede no

Assentamenlo Boa Vista - Povoado Cano Quebrado, zona rural, Pacatuba/SE, CEP

49 970-00, inscnta no CPF: 035.378.5't5-61 CAF SE012024.01.001094748, doravante

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçÕes da Lei n.o íí.947,

de 16/06/2009 alterada pela Lei Federal no 14.í33/202í, Resolução do FNDE n.0 06 de

08/0í2020 alterada pelas Resoluções do FNDE n.os 2012020 e 2112021, e da Lei no

14.13312021 e, tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 01/2024, resolvem

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúusuLA PR|ME|RA - DO oBJETo (Art. 92, I da Lei no í4.í33/202í)

1.1 - E objeto desta contratação para aquisição de gêneros alimenticios provenientes da

agncultura familiar, Íundamentado pela diretriz de emprego da alimentação saudável,

nutncionâ|, adequada e o apoio ao desenvolvimento sustêntável, com valorização dos

gêneros alimenticios produzidos em âmbito local descritos no quadro previsto na Cláusula

Quinta, todos de acordo com a Chamada Pública n" 01/2024, o qual Íaz parte integrante

do presente contrato, indepêndentemente de anexação ou transcrição.

cúusuLA SEGUNDA - DA vlNcuLAÇÃo (Arr. 92, ll da Lei no í4.í3312021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública no

0112024,e o Projeto de Venda apresentado pela CONTRATADA

CLÁUSULATERCEIRA- DA LEGISLAÇÃo (AÍ1.92, lll da Lei n0 Í4.133/202'l)
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2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Châmada PÚblica no

0112024, e o Poeto de Venda apresentado pela C0NTRATADA.

cúusuLA TERCE|RA - DA LEGISLAÇÃo (Art. 92, lll da Lei no Í4.133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' '14.133/2021, demais

normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito

AdministÍativo e Constitucional.

cúusuLA QUARTA - Do REGTME EXECUçÃo 0u FoRMA DE FoRNECIMENTo

(Art. 92, lV da Lei n" 14.'133/2021)

4.1 - O C0NTRATADO se compromete a Íornecer os gênems alimenticios da Agricultura

Familiar ao C0NTRATANTE conÍorme descnto na Cláusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - D0 PREÇ0 E REAJUSTAMENTO (AÍt. 92, V da Lei no

14.133t2021\

5.1 - Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios da Agricultura Familiar, nos quantitativos

descritos no quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), receberá o valortotal de R$ 5.394'90

(Cinco mil, trezentos e noventa e quâtro reais e noventa centavos). Conforme anexo.

5.1.1 - O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de

até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,

conÍorme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

5.2. O valor conslante nesta cláusula poderá ser reajustado, após '12 (doze) meses

contados da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o periodo

ou outro indicador que venha a substitui-lo, em conformidade com o prazo constante na

cláusula quarta e mediante acordo formal êntre as partes

5.3. O primeiro reajuste levará em conla para Íins de cálculo a variação do indice pactuado

entre a data de apresentaÇão da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo

que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-

se a variação ocomda no último periodo.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no item 5.'1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substitui-lo'

cLAUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92,

Vf da Lei no 14.13312021],
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cúusulA sÉnMA- Do pRAzo (Art. 92, vI da Lei no 14.133/202í)

7.í Este contrato tem o prazo de vigência até 3'l de dezembro de 2024, a padir da

data da sua assinatura. caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de

Íorma simultânea, e autorizado formalmente pela autondade competênte:

a) 0 fornecimento tenha sido prestado de forma regular;

b) A CoNTRATANTE tenha interesse na continuidade do Íomecimento;

c) 0 valor do contrato permaneça economicamente vant{oso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação mm o conlratado ou a extrnção contratual sem ônus para

qualquerdaspartes; e 
O @@I
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6.1.0 pagamento será efetuado atê o 'l0o (décimo) dia do mês subsequente ao

vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de âcordo com a prestação de serviços, no valor

correspondente aos serviços efetrvamente prestados, mediante apresentação dos

seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

tr) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNDT. válidâs no prazo minimo de 30 (trinta)dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. 0s documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no

endereço da sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais

após atestados pela autondade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão

encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classiÍicatória de credores;

6.4. 0 pagamênto das obrigaqões relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpnr

a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a têor do que dispÕe o art. 7o

§20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica reíerida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justiÍicativa

da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle intemo da

Administração e ao tnbunal de contas competênte, êxclusivamente nas hipóteses

previstas no art, 141 , § 10 da Lei n0 14.13312021;

6.6 O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 7o do art.

60 da Resolução CD/FNDE n0 06/2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas presta@es de contas, bem

como o projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compovação.
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d) A CONTRATADA maniÍeste expressamente interesse na pronogação.

clÁusull orrAvA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁR|A (Art. 92, vm da Lei n0

14.133120211

8.1 A despesa orçamentária da execuÉo deste contrato para o exercício de 2024, no

valor de R$ 5.394,90 (Cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa

centavos). correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assrm

discriminado:

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar e Próprios.

cI-ÁusuI-I NONA - PRAzo PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO

ecotôutco.RllNcEtRo (Art.92, Xt da Lei n'11.133t20211

9.1 Para malorar, visando manter o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos

termos do aÍl. 124,,1.d', da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, poÍ parte da

contratada, alteraçâo substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força

maior, caso Íortuito ou Íato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, íespeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida

Ação
Elemento de

Despesa
Fonte de

Recurso

Unid.

0rçame
ntária

1500 -
ORDINÁRIO

33S0 30 00
2121 _ PNAE PRE

ESCOLA
33.90 3027034

1552 -
FEDERAL

2123 - PNAE CRECHE

2124 - PNAE EJA 1550 -

ESTADUAL

2126 - SALARIO

EDUCAÇÃO

2133 - EDD
INTEGRAL

6350. PNAE AEE

2120 - PNAE -

FUNDAIVENTAL

no contrato @

ORIGEM DO

RECURSO

ClassiÍicação

w
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Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro deverá

ser formulado durante a vigência do conlrato e antes de eventual pronogação.

cúUSULA DÉCIMA- OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (AÉ.

92, XIV da Lei no í4.133/2021)

0 CONTRATANTE em .azáo da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá.

10.'1 modiícar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

'10 2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inlração conkatual ou inaphdão

do C0NTRATAD0;

10.3. Íiscalizar a execução do contrato;

10.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução totâl ou parcial do ajuste;

10.5. Sempre que o CoNTRATANTE alterar ou rescindií o contrato sem Íestar

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo-lhe o aumenlo da remuneraçáo respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

í0.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação ê qualificaçâo exigidas na Chamada

Pública.

tr) Obrigação de cumprir as exigências de reseÍva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas especiÍicas, para pessoa com deficiência, para rêabilitado da Previdência

Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais resultantês da execução do contrato. A inadimplência do contratado

em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não transÍerirá à Administração

a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do contrato nem

restnngiÍ a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro

de imóveis, ressalvada a hipotese prevista no § 20 do art. 121 da Lei n"'14.133/2021;

d) Executaro Íornecimento previsto na Cláusula Pímeira do presente contrato;

e) Alocartodos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena

ê satisÍatóna, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

f) Responsabrlizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos deconentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

@tr
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CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsabilizar-se poreventuais multâs, municipais, estaduais e Íederais, deconentes de

Íaltas por ela cometidas na execução do contrato;

h) Assumir inteira rêsponsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessàrio

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrTogável de 30 dias, indepêndêntemente de

avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto destê conÍato, responsabilizar-se, na Íorma da

Lei, pelo inadimplemento do contrato, Ílcando o ônus sob sua responsabilidade;

1) Não poderá transfenr total ou parcialmente o contrato. Tambem não poderá subcontrataÍ,

ainda que parcialmente, a execução do seu objeto,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES (AÉ. 92, XIV dA LEi NO

14.133t20211,

11.1 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

inÍrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/202'1. SeÉo aplicadas ao responsável

pelas infraçóes administrativas as seguintes sançóes:

l- Advertência;

ll - Multai

lll - lmpedimento de licitar e mntratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2 Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiandades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

lV - os danos que dela pÍovierem para a Administração Pública;

V - a implântação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos órgãos de controle.

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 1 1.1 na hipótese de inexecução

parcial do contrato quando não se lustiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

1 1 .4. Na hipótese de descumpnmento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas

ou execução em desacordo com a proposta apresentada, seÉ aplicada, garantida a ampla

defesa, mulla da seguinte Íorma

p
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De 5olo (cinm) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega,

observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: mutta de 570;

b) Atraso de 0ô a 10 dias: mufta de 10%;

c) Atraso de '11 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 1ô a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

'11.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 'l'1.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

'l 
1 .6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 11 .'l será facultada a defesa do

interessado no prazo de '15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intamação;

1'1.7. A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requereÉ a

instauração de processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, quê avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licilante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimaçâo, apresentar deÍesa escnta e especiÍicar as provas que pretenda

produzir,

1'1.8 A sanção prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no

14j3312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar com o Municipio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

11.9 A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n0

14.13312021, bem como pelas inÍraçóes adminisÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do mesmo artigo que lustifquem a imposiqão de penalidade mais grave que a

sanção reÍerida no § 40 deste aÍtigo, e impedirá o responsável de licitar ou contralar no

ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de 3 (três) anos e máximo de ô (seis) anos,

11.10 A sanção estabelecidâ no inciso lV do item 1 1.1 seÉ precedida de análise luridica;

11.11 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a pÍevista no inciso ll do mesmo item,

@
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'l'1.12 Se a mulla aplicada e as indenizações cabiveis íorem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

1 1 .13 A aplicação das sançóes previstas no item 'l 1.1 não exclui, em hapótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração PÚblica.

11.14 Constatando o descumprimênto parcial ou total de obrigaçoes contratuais que

ensejem a aplicâção de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela

Íiscalização do Íomecimento/serviço, emitirá notiílcação escrita a CONTRATADA, para

regulanzaÉo da situação;

1 1.15 Não havendo regularização da situação por paÍte da CONTRATADA, em até iB

(quarenta e oito) horas, após o Íecebimento da notificaçâ0, o responsável pelo

departamento ou pela fiscalização do fomecimento/seÍviço encaminhará a Comissão de

Processo Administrâtivo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

11.16. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora. na forma prevista no item 11.4 deste edital. A aplicaçâo de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatóna e promova a extinçâo

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei,

11.'17 A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 deste edital

requererá a instauração de processo de responsabilizaçã0, a seÍ conduzido por comissão

designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 0u o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir;

1'1.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegaçÕes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contados da data da

intimação;

185

1 1 .14.1 A notiÍicação a que se refere o caput deste artigo será ênviada pelo coneio, com

aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário oÍlcial do Municipio e no quadro de avisos da

Prefeitura.
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'11.19 Serão indeÍeridas pela comissã0, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

1 1.20 Para Íins de aplicação das sançoes previstas nos incisos l, Il, lll e lV do do item 11.1

deste edital, seráo aplicadas de acordo com a Lei. 14.133/2021 art. 155 do qual estabelece

a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma

mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

1'1.21 A Administração lvlunicrpal, no prazo máxrmo 15 (quinze) dias úteis, contados da

data de aplicação da sanção, deverá inÍormar e manter atuâlizados os dados relativos às

sanções por aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30

da Lei no 14 '133/2021;

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXT|NçÃO DO CoNTRATO (Art. 92, XrX da Lei

no 14.í33/2021)

'12.1 0 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137,

incisos de I a lX da Lei n0 14.13312021 , é motivo justo para a extinçâo do mesmo de acordo

com o art. 138, da Lei n' 14j3312021, a extinção do contrato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escnto da Administração, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própna conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisào ludicial.

Parágrafo Unico - A extrnção determinada por ato unilateral da Administração e a

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escnta e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA FTSCAL|ZAÇÂO e CeStÃO DO CONTRATO

(Art.92 inciso Xvlll e art. 1í7 da Lei no í4.í33/202'l)

13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada por Joana Caroline Silva santos

CPF: 039.492.505-06 Mahicula 201742 e Ílscalizada pelo (a) servidor (a) Ana Clécia

Santos de Souza CPF: 003.184.305.09 dêsignado pêla Matricula 2015í3 pelos

c* @
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respectavos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá{os

com inÍormaçóes pertinentes a essa atribuição.

13.2 O ílscal do contralo anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas

ou dos deÍeitos observados, e infoÍmará a seus supenores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

13.3 O Íiscal do contrato seÉ auxrliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de

controle intemo da Administraçã0, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

inÍormaçóes relevantes para pr.evenir nsms na execução contratual.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FONTE DOS RECURSOS

'14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recursos próprios.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA- D0 FORo AÉ. 92, XIX § ío da Lei no 14.133120211

15.'1 Fica eleito o foro do municipio de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que sêja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na

execuçào do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento paÍticular

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e para um único e só efeito, juntamente com

as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba, 21 de março 2024.

ela^,a^n futrr, dr Pu/D

TE TE[/UNHAS

P OSBgols -i3

CLAUDIA SANTOS DE PAULO
CONTRATADA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita [/unicipal

Contratante
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE PACATUBA
ANEXO I

lTEtr/

R$ 4,00

ALOR
OTAL

RS 2.400,00

$ 76,50

$ 225,00

$ 68,90

R$ 236,00

7

16

'19

26

30

MACAXEIRA: raizes grandes, no grau

normal de evolução no tamanho, sabor e

cor própria da espêcie, uniformes, Írescas,

com casca, inteiras, sem ferimentos ou

deÍeitos, nâo Íibrosa, livres da maior parte

possivel de tena e corpos estranhos

aderente à superíície extema e isentas de

umidade

MAXIXE de tamanho, cor e formação

uniforme, livre de sujidades, sem danos

Íisicos e mecânicos onundos do manuseio

e transpo

boas con

íe. 0 produto que não apresenlar

diçôes para uso será recusado no

R$ 6,89

36

ato da entrega

MILHO VERDE: legume in naÍura,

apresentação em espiga coberta por palha

viÇosa, tamanho médio a grande, com

coloração dos grãos amarelo forte, integro,

com grãos inteiros, sem podndão e sem

fungos. Aspecto, odor, cheiro e sabor

caíacteÍisticos do produto. Bem

desenvolvido, com grau de maturidade

adequado. lsento de insetos ou parasitas,

bem como de danos por estes provocados.

R$ 2

VALOR

UNT.

UNID QUAN SAFRA
ESPECIFICAÇÃO

600 io /jun

BATATA DoCE: branca/roxa, pnmeira

qualidade, tamanho grandes ou médios,

uniíormes, inteiros, sem fenmentos ou

defeitos, casca lisa e com bnlho, sem

corpos estranhos ou tena adenda à

superÍicie extema.

KG

rúAÇ0 30

Março / abril

/ outubro R$ 2,55

COENTRO: cor verde, fresca, aspecto e

sabor póprio,
isenta de sinais de apodrecimento,

sulidades e materiais tenosos.

KG 25 R$ 9,00Junho /

lulho

COCO SECO: sem casca, polpa fresca,

firme, sem apresentação esverdeada e sem

viscosidade. Tamanho médio,

acondicionados em embalagem

transparente atóxica com peso líquido de

1kg.

500

Maio /
junho /
julho /

agosto

/ setembro

R$ 4,44

10

Setembro /
outubro /

novembro i
dezembro

100 Junhot\(J

PÉ DE MOLEQUE: mistura de massa

Íermentada de mandioca (puba), coco

s.f

168,50

R$ 2 220,00

KG

R$

@
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ESTADO DE SERCIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

VÀL0R ToTAL: R§ 5.394,90 (Cinco mil, trêzentos e noventa e quatro reais e noventa centavos).

CLAUDIA SANTOS OE PAULO
CONTRATADA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contratante

ralado e açúcar, assado em fomo envolto

em folha de bananeira. Deve apresentar

sabor, aroma e apârência tipicos, aspecto

Íirme e esbranquiçado. Embalado em

bandejas de isopor, contendo 5 unidades

por bandeja, envoltos por papel Íilme, de

forma que garanla a segurança higiênicâ do

produto. Quando embalados, o rótulo

deverá apresentar identificação do
produto, procedência, peso e data de

fabricação

UND 50 Junho R$ 3,37

1
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